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São Paulo, 10 de maio de 2024. 

 

 

À 

CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

At.:  Superintendência de Relações com Empresas - SEP 

 

Ref.: Ofício 115/2024/CVM/SEP/GEA-1 - BRASKEM - Solicitação de esclarecimentos sobre 

notícia  

Prezados Senhores, 

Fazemos referência ao Ofício 115/2024/CVM/SEP/GEA-1 ("Ofício"), de 9 de 

maio de 2024, por meio do qual V.Sas. solicitam esclarecimentos à Braskem S.A. ("Braskem" 

ou "Companhia"), conforme abaixo: 

“Senhor Diretor, 

 1. Reportamo-nos à notícia veiculada nesta data (9/5/2024), no jornal Valor 

Econômico, sob o título: "Ao menos um interessado na Braskem segue em processo de auditoria 

prévia, diz vice-presidente financeiro", em que foram veiculadas as seguintes afirmações: 

"Ao menos um potencial comprador da fatia da Novonor (antiga 

Odebrecht na Braskem segue realizando uma auditoria prévia (“due diligence”), disse há 

pouco o vice-presidente de finanças, suprimentos e relações institucionais da petroquímica, 

Pedro Freitas, sem entrar em detalhes sobre a identidade do interessado. 

A Empresa Nacional de Petróleo de Abu Dhabi (Adnoc), que vinha realizando 

uma due diligence, desistiu de comprar a companhia brasileira, informou à Braskem seu 

acionista controlador no início da semana. Segundo fontes, o afundamento do solo em Maceió, 

atribuído à antiga mineração de sal-gema da Braskem, foi o principal motivo para a desistência. 

A companhia brasileira, contudo, segue no radar de outra empresa árabe, 

a Petrochemical Industries Company (PIC), que recebeu representantes da antiga no 

Kuwait, na semana passada, conforme o Valor informou. 

'Com relação à venda, tivemos a notícia do encerramento do processo por um 

dos potenciais compradores, mas tem pelo menos um outro interessado seguindo no 

processo de due diligence. Então, o negócio continua sendo avaliado', afirmou. 

Freitas lembro que a Petrobras, segunda maior acionista da Braskem emitiu 

um comunicado nesta semana, informando que segue avaliando se exercerá o direito de venda 

conjunta de sua participação (“tag along”) ou de preferência sobre as ações da sócia. 

'A Petrobras fez uma due diligence que, fundamentalmente, terminou no ano 

passado, mas ainda há alguns complementos que a empresa vem pedindo de tempos em 

tempos', explicou." (grifamos) 

2. Tendo em vista o exposto, solicitamos que V.Sª. esclareça se as afirmações 

constantes da notícia são verídicas e, em caso afirmativo, os motivos pelos quais entendeu não 
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se tratar de Fato Relevante, nos termos da Resolução CVM n. 44, de 2021, além de comentar 

outras informações consideradas importantes sobre o tema.” 

 

A este respeito, a Braskem reforça que não conduz eventuais negociações dos 

acionistas signatários do Acordo de Acionistas da Companhia (“Acionistas”) sobre as suas 

participações acionárias e que, nesse sentido, as informações que foram comunicadas ao 

mercado pela Companhia através de comunicados ao mercado e/ ou fatos relevantes sobre 

este tema refletem comunicações ou esclarecimentos comunicados pelos Acionistas para a 

Companhia.  

Adicionalmente, a Companhia reitera que vem apoiando os Acionistas neste 

processo conforme comunicado ao mercado divulgado no dia 3 de novembro de 2022, o que 

envolve interações com potenciais interessados em processo de diligência, incluindo com a 

Petrochemical Industries Company (PIC).  

 

São Paulo, 10 de maio de 2024. 

Pedro Van Langendonck Teixeira de Freitas 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Braskem S.A. 


